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1. Introdução  

O presente documento constitui o relatório de ponderação da discussão pública da proposta de 

delimitação da Unidade de Execução da Antiga Fábrica da COMETNA, respetivos termos de 

referência e início do período de discussão pública. 

A delimitação da Unidade de Execução em referência decorre da estratégia territorial definida no 

esquema diretor da Unidade Operativa de Planeamento e Gestão | UOPG-12 Zona Empresarial de 

Famões, União das Freguesias de Pontinha e Famões. 

2. Enquadramento legal 

O Estudo que enquadra, e define a oportunidade de elaboração da Unidade de Execução, na Área de 

Atividades Económicas e Habitação de Famões, foi elaborada nos termos do n.º 2 do artigo n.º 147 

do Decreto-Lei N.º 80/2015, de 14/maio, com a atual redação, o Regime Jurídico de Instrumento de 

Gestão Territorial (RJIGT). 

A proposta de delimitação da Unidade de Execução, integra a área da UOPG-12 Zona Empresarial de 

Famões, do Plano Diretor Municipal de Odivelas, aprovado na Assembleia Municipal, na sessão de 

29/junho/2015 e publicado em Diário da República N.º 171, 2.ª Série de 02/setembro/2015. 

3. Procedimento de discussão pública   

Nos termos do n.º 4 do artigo n.º 148 do RJIGT, a Câmara Municipal de Odivelas, na 15.ª Reunião 

Ordinária de 05/agosto/2020, deliberou por maioria aprovar a delimitação da Unidade de Execução 

da Antiga Fábrica da COMETNA e início da discussão pública. 

O período de discussão pública decorreu de 09/outubro/2020 e 06/novembro/2020. 

A discussão pública da presente proposta de Delimitação da Unidade de Execução da Antiga Fábrica 

da COMETNA assentou em quatro momentos fundamentais: abertura e anúncio do período de 

discussão pública; comunicação e divulgação dos documentos em consulta pública; participação e 

esclarecimento dos interessados; sistematização, ponderação e divulgação dos resultados da 

discussão pública. 

Abertura e anúncio do período de discussão pública 

Após a deliberação da Câmara Municipal, a mesma foi objeto de publicação no Diário da República 

2.ª série, N.º 192 de 01/outubro/2020, através do Aviso n.º 15296/2020. Procedeu-se à sua 

divulgação através da página Web da Câmara Municipal. 

Comunicação e divulgação dos documentos em consulta pública 

Estiveram em consulta pública os seguintes documentos:  

 Aviso n.º 15296/2020, de 01/outubro/2020; 

 Minuta da Ata da 15.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas 

https://www.cm-odivelas.pt/cmodivelas/uploads/document/file/6240/aviso_11639_2019.pdf
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 Termos de Referência  

 Proposta de Faseamento de Execução – fase 01_02; 

 Proposta de Faseamento de Execução – fase 03_04; 

 Planta de Localização; 

 Planta Cadastral;  

 Planta de PDM e Usos do Solo; 

 Planta de Cadastro; 

 Planta de análise e enquadramento com o PDM; 

 Planta Síntese; 

 Estratos da Planta de Ordenamento: 

 Usos do Solo; 

 Classificação Zonal de Ruído; 

 Áreas sujeitas a prevenção de riscos; 

 Património Cultural Arquitetónico; 

 Património Cultural Arqueológico; 

 Estrutura Ecológica Municipal. 

 Ficha de Participação 

Estes documentos foram impressos para consulta no balcão de atendimento do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico e disponibilizados em formato digital na página Web do 

município.  

Participação e Esclarecimento 

Com efeito e nos termos do Aviso N.º 15296/2020 de 01/outubro/2020, que publica a deliberação 

da abertura da discussão pública da Proposta de Unidade de Execução, todos os interessados 

puderam apresentar os seus contributos por escrito no prazo de 20 dias úteis. 

Para o efeito e para além da morada postal, a Câmara Municipal de Odivelas disponibilizou um 

formulário de preenchimento online, desenvolvido na plataforma Google Docs. O mesmo formulário 

em versão impressa foi disponibilizado no serviço de atendimento ao público do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico.  

Considerando a importância do esclarecimento de todos os interessados no processo de promoção 

da participação dos cidadãos em discussões públicas deste tipo de instrumentos, foi determinado 

que o atendimento para a clarificação de dúvidas relacionadas com a proposta deste contrato 

ocorresse no horário de atendimento ao público. 

Sistematização, ponderação e divulgação dos resultados da discussão pública 

A fase de sistematização e ponderação de contributos recolhidos no âmbito de iniciativas de 

esclarecimento dos cidadãos face a propostas em discussão pública assentou no formulário de 

sugestões/observações ou reclamações em anexo ao presente relatório. 

https://www.cm-odivelas.pt/cmodivelas/uploads/document/file/6241/termos_referencia.pdf
https://www.cm-odivelas.pt/cmodivelas/uploads/document/file/6242/planta_cadastral_uf_2132.pdf
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Face às observações importa referir: a proposta da Unidade de Execução, inserida na UOPG-12, nos 

termos do Esquema Diretor de Urbanização aprovado, está em conformidade com o PDM de 

Odivelas em vigor, no qual estão definidos os espaços canais de mobilidade, nomeadamente, para 

Transporte Coletivo em Sítio Próprio (TCSP) e convergência, também, com o Plano Desenvolvimento 

Rede Viária e Ciclável. 

Relativamente à sugestão, no domínio das infraestruturas em galeria própria, não sendo um sistema 

atualmente implementado, e considerando que esta área na sua envolvente já está servida de 

sistema de infraestruturas, a intervenção na área da Unidade de Execução deverá considerar e ser 

adequada ao sistema existente. 

4. Conclusão 

Não foi apresentada qualquer exposição ou sugestão que se repercutem na Proposta da Unidade de 

Execução, não constituindo, por isso, condição de alteração. 

Assim, mantém-se, por conseguinte os pressupostos que integram a proposta de delimitação do 

Plano, apresentada à Câmara na 15.ª Reunião Ordinária de Câmara de 05/agosto/2020, 

convertendo-se a Proposta em Discussão Pública em Proposta Final. 
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